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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1000834-79.2025.8.26.0205  

Classe - Assunto Ação Civil Pública - Responsabilidade do Fornecedor

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA

Requerido
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

Juiz de Direito: Dr. LUIS FERNANDO VIAN

Vistos.

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de tutela de urgência ajuizada pelo 
Município de Getulina em face da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, visando ao 
restabelecimento imediato do serviço de fornecimento de energia elétrica em diversas localidades 
urbanas e rurais do município.

Alega o autor que, em 22 de setembro de 2025, o município foi atingido por 
ventos fortes que, embora acompanhados de chuva de baixa intensidade, causaram danos à rede 
elétrica, resultando na interrupção do serviço. Afirma que, passadas mais de 72 horas do evento, 
inúmeros consumidores permanecem sem energia, sofrendo prejuízos com a perda de alimentos e 
medicamentos refrigerados, além de riscos à segurança e à saúde coletivas.

A petição inicial, instruída com o Parecer Técnico nº 06/2025 e relatório 
fotográfico, aponta que a demora na solução do problema é desproporcional e que os danos 
podem decorrer de má conservação da rede, afastando a tese de caso fortuito ou força maior. 
Requer, em caráter liminar, que a ré seja compelida a restabelecer integralmente o serviço no 
prazo de 8 horas, sob pena de multa.

Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público opinou 
favoravelmente à concessão da tutela de urgência.

Passo a decidir.

De acordo com o disposto no art. 300, do CPC, a concessão da tutela provisória 
de urgência reclama o preenchimento de dois requisitos cumulativos: elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito afirmado (Fumus Boni Iuris) e perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (Periculum In Mora).

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo.
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Além disso, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida 
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

(...) § 3º. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando 
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso concreto, os requisitos legais estão preenchidos.

A probabilidade do direito (fumus boni iuris) está evidenciada pela robusta 
documentação apresentada. O Parecer Técnico nº 06/2025 (fls. 12/15), subscrito por engenheiros 
do município, atesta a ocorrência do evento climático e detalha os locais ainda desprovidos de 
energia elétrica dias após o ocorrido. As fotografias que instruem o laudo e a própria petição 
inicial demonstram a existência de danos físicos à rede, como postes inclinados e fios rompidos. 

Soma-se a isso o fato de que os fortes ventos que atingiram a região são evento 
público e notório, amplamente divulgado pela imprensa local, sendo que, em situação análoga 
ocorrida no município de Marília/SP, o Poder Judiciário deferiu medida liminar em face da 
mesma concessionária para determinar o imediato restabelecimento do serviço.

O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora) é 
flagrante e inegável. A ausência de energia elétrica por período tão extenso afeta diretamente a 
dignidade, a saúde e a segurança da população. Causa prejuízos materiais pela perda de alimentos 
e, mais gravemente, compromete a conservação de medicamentos essenciais, como insulina, e o 
funcionamento de equipamentos de suporte à vida em residências. Ademais, a falta de iluminação 
pública potencializa a ocorrência de acidentes e a prática de crimes, gerando um sentimento de 
insegurança em toda a coletividade.

Conforme bem salientado pelo Ministério Público, a manutenção deste quadro de 
desabastecimento prolongado representa um risco concreto e iminente à população, sendo 
imperativa a intervenção judicial para cessar a lesão ou a ameaça de lesão a direito.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA para 
determinar que a requerida, COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, promova 
o restabelecimento integral do fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores do 
Município de Getulina que ainda se encontram desabastecidos, no prazo improrrogável de 8 (oito) 
horas, a contar da intimação desta decisão. 

Para o caso de descumprimento, fixo multa horária de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), a título coercitivo.

Determino, ainda, que a ré apresente em juízo, no prazo de 24 horas, um plano de 
ação detalhado com o cronograma para o pleno restabelecimento dos serviços, bem como um 
relatório das causas da interrupção, conforme requerido na inicial.

A parte autora deverá comunicar eventual descumprimento nestes mesmos autos, 
para fins de registro e contabilização da penalidade. Fica as partes cientes de que, embora a multa 
seja devida desde a data do descumprimento, sua exigibilidade para fins de execução forçada 
ocorrerá apenas após o trânsito em julgado de eventual sentença de procedência, nos termos do 
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art. 12, § 2º, da Lei nº 7.347/85.

Diante das especificidades da causa e da urgência, deixo para momento oportuno 
a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI).

Cite-se e intime-se a parte requerida, por meio do Portal Eletrônico, nos termos 
do Comunicado Conjunto nº 735/2020 (CPA Digital 2019/172194), para contestar o feito no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, observando, dentre outras, a regra prevista no artigo 336 do CPC: 
"Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de 
direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir". A 
ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada 
na petição inicial. 

Dê-se ciência à municipalidade e ao Ministério Público.

Esta decisão, assinada digitalmente, servirá como mandado de citação e 
intimação.

Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 Getulina, 26 de setembro de 2025.
LUIS FERNANDO VIAN

Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GETULINA
FORO DE GETULINA
VARA ÚNICA
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MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
PORTAL ELETRÔNICO

Processo Digital nº: 1000834-79.2025.8.26.0205  

Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Responsabilidade do Fornecedor

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA

Requerido: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, CNPJ 
33.050.196/0001-88

Tramitação prioritária

Nos termos do artigo 246 e artigo 270, ambos do CPC, fica o REQUERIDO(A) regularmente 
CITADO(A)/INTIMADO(A), para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a r. 
decisão/ato ordinatório disponibilizada na Internet.

ADVERTÊNCIA: 1- Se o(a) requerido(a) não apresentar defesa no prazo legal, será 
considerado(a) revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. 2-
Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça, passível de multa de até 5% (cinco por 
cento) do valor da causa, deixar de confirmar em até 3 (três) dias úteis, sem justa causa, o 
recebimento da citação recebida por meio eletrônico (Artigo 246, §1º-C, do CPC). 3- Em 
caso de recebimento da citação eletrônica em até 3 (três) dias úteis, o prazo para resposta 
começa a correr no quinto dia útil seguinte à confirmação, na forma do art. 231, IX, do 
CPC. 4- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Getulina, 26 de setembro de 2025. BRUNA 
SANCHES RODRIGUES CATELLI - Oficial Maior, Dr(a). LUIS FERNANDO VIAN, MM. 
Juiz(a) de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*20520250034943*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
34

-7
9.

20
25

.8
.2

6.
02

05
 e

 c
ód

ig
o 

Ie
5v

vQ
X

R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
A

 S
A

N
C

H
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 C

A
TE

LL
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

09
/2

02
5 

às
 1

6:
35

 .

fls. 210



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GETULINA

Conforme Lei Municipal nº 2442, de 23 de outubro de 2015

Terça-feira, 30 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1886 Página 6 de 11

Município de Getulina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO

 CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 

Autos nº:  1000834-79.2025.8.26.0205

Foro:  Foro de Getulina

 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do 

ato transcrito abaixo.

 

Data da intimação:  28/09/2025 00:28:56 

Prazo:  0 dias

Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 

Teor do Ato:  Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de tutela de urgência 
ajuizada pelo Município de Getulina em face da Companhia Paulista de Força e 
Luz - CPFL, visando ao restabelecimento imediato do serviço de fornecimento 
de energia elétrica em diversas localidades urbanas e rurais do município. 
Alega o autor que, em 22 de setembro de 2025, o município foi atingido por 
ventos fortes que, embora acompanhados de chuva de baixa intensidade, 
causaram danos à rede elétrica, resultando na interrupção do serviço. Afirma 
que, passadas mais de 72 horas do evento, inúmeros consumidores permanecem 
sem energia, sofrendo prejuízos com a perda de alimentos e medicamentos 
refrigerados, além de riscos à segurança e à saúde coletivas. A petição inicial, 
instruída com o Parecer Técnico nº 06/2025 e relatório fotográfico, aponta que a 
demora na solução do problema é desproporcional e que os danos podem 
decorrer de má conservação da rede, afastando a tese de caso fortuito ou força 
maior. Requer, em caráter liminar, que a ré seja compelida a restabelecer 
integralmente o serviço no prazo de 8 horas, sob pena de multa. Instado a se 
manifestar, o representante do Ministério Público opinou favoravelmente à 
concessão da tutela de urgência. Passo a decidir. De acordo com o disposto no 
art. 300, do CPC, a concessão da tutela provisória de urgência reclama o 
preenchimento de dois requisitos cumulativos: elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito afirmado (Fumus Boni Iuris) e perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo (Periculum In Mora). Art. 300. A tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo. Além disso, a tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. (...) 
§ 3º. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando 
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houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. No caso concreto, os 
requisitos legais estão preenchidos. A probabilidade do direito (fumus boni 
iuris) está evidenciada pela robusta documentação apresentada. O Parecer 
Técnico nº 06/2025 (fls. 12/15), subscrito por engenheiros do município, atesta a 
ocorrência do evento climático e detalha os locais ainda desprovidos de energia 
elétrica dias após o ocorrido. As fotografias que instruem o laudo e a própria 
petição inicial demonstram a existência de danos físicos à rede, como postes 
inclinados e fios rompidos. Soma-se a isso o fato de que os fortes ventos que 
atingiram a região são evento público e notório, amplamente divulgado pela 
imprensa local, sendo que, em situação análoga ocorrida no município de 
Marília/SP, o Poder Judiciário deferiu medida liminar em face da mesma 
concessionária para determinar o imediato restabelecimento do serviço. O 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora) é 
flagrante e inegável. A ausência de energia elétrica por período tão extenso afeta 
diretamente a dignidade, a saúde e a segurança da população. Causa prejuízos 
materiais pela perda de alimentos e, mais gravemente, compromete a 
conservação de medicamentos essenciais, como insulina, e o funcionamento de 
equipamentos de suporte à vida em residências. Ademais, a falta de iluminação 
pública potencializa a ocorrência de acidentes e a prática de crimes, gerando 
um sentimento de insegurança em toda a coletividade. Conforme bem 
salientado pelo Ministério Público, a manutenção deste quadro de 
desabastecimento prolongado representa um risco concreto e iminente à 
população, sendo imperativa a intervenção judicial para cessar a lesão ou a 
ameaça de lesão a direito. Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 
DE URGÊNCIA para determinar que a requerida, COMPANHIA PAULISTA 
DE FORÇA E LUZ - CPFL, promova o restabelecimento integral do 
fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores do Município de 
Getulina que ainda se encontram desabastecidos, no prazo improrrogável de 8 
(oito) horas, a contar da intimação desta decisão. Para o caso de 
descumprimento, fixo multa horária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a título 
coercitivo. Determino, ainda, que a ré apresente em juízo, no prazo de 24 horas, 
um plano de ação detalhado com o cronograma para o pleno restabelecimento 
dos serviços, bem como um relatório das causas da interrupção, conforme 
requerido na inicial. A parte autora deverá comunicar eventual 
descumprimento nestes mesmos autos, para fins de registro e contabilização da 
penalidade. Fica as partes cientes de que, embora a multa seja devida desde a 
data do descumprimento, sua exigibilidade para fins de execução forçada 
ocorrerá apenas após o trânsito em julgado de eventual sentença de 
procedência, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 7.347/85. Diante das 
especificidades da causa e da urgência, deixo para momento oportuno a análise 
da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI). Cite-se e intime-
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ESTADO DE SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO

se a parte requerida, por meio do Portal Eletrônico, nos termos do Comunicado 
Conjunto nº 735/2020 (CPA Digital 2019/172194), para contestar o feito no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, observando, dentre outras, a regra prevista no 
artigo 336 do CPC: "Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de 
defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do 
autor e especificando as provas que pretende produzir". A ausência de 
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática 
apresentada na petição inicial. Dê-se ciência à municipalidade e ao Ministério 
Público. Esta decisão, assinada digitalmente, servirá como mandado de citação 
e intimação. Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 
 

Getulina, 27 de setembro de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Processo nº 042/2025

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025
Fundamentação  Legal:  Inciso  V,  do  art.  74,  da  Lei

Federal nº 14.133/2021.
Objeto:  Locação  de  imóvel  destinado  ao  Conselho

Tutelar de Getulina
Adjudicado e  Homologado o  Processo supracitado a

favor do Sr. Paulo Roberto Scalone.
Valor: R$-15.600,00
CAE: 3.3.90.36.00
Vigência: 12 meses
Assinatura: 29/09/2025
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

RATIFICAÇÃO
Processo nº 042/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025
RATIFICO  a  inexigibil idade  de  licitação  com

fundamento no inciso V,  do artigo 74 da Lei  Federal  nº
14.133/2021, a favor d Sr. Paulo Roberto Scalone, para a
locação de um imóvel localizado na Rua Ataliba Leonel, nº
260, Centro, destinado as atividades do Conselho Tutelar
de  Getulina,  no  valor  de  R$-15.600,00  (quinze  mil  e
seiscentos reais) a serem pagos em doze parcelas mensais
de R$-1.300,00 (um mil e trezentos reais), face o disposto
no  inciso  V  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  vez  que  o
Processo se encontra devidamente instruído.

Getulina: 29 de setembro de 2025.
MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Contrato

Contrato nº 017/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina
Contratado: Paulo Roberto Scalone
Objeto:  Locação  de  imóvel  destinado  ao  Conselho

Tutelar de Getulina
Valor: R$-15.600,00
CAE: 3.3.90.36.00
Vigência: 12 meses
Assinatura: 29/09/2025
Mario Tadeu Celestino Ribeiro
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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